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2 e 1. l{ome e Sobremme / Name and Surname / Nombre y Apellidor - Primeira
Ha|Ílitaçáo / Fint Driver License / Primera Licanch de Condücir -3. Data E Local de
Nascimeilo , Datê and Place oÍ Birth DD/llllíYYY'f I Fecha v Luoar de Nacimiento -
4a. Data de Emissão / hsuing Dab DD/Llll/YYY'í i Fecha de Eriisión - 4b. Data de
Validade / Exphation Date ÕD/líil/YYYY / Valido Ha3ta - ÂCC - rlc. Documento
Hentidade .0rgão emisror / Henti§ Document . bsuing AuthoÍity /Documento de
Hantificacion --Autqidaa Erpedldrira - 1d. CPF - 5, Nímero Oe Íeoistro da CNH /
Driver License Number / Nunàro de Permiao de Conducir - 9. Categóia de Veícubs
da Cafteíra de Habilitacâo / Driver lhenre Class I Catêqoíía Ze Permiroc de
Conducir-Nacionalidad'E /Naüonality /Nacioralidad -Filiação IFiliation IFiliaciôn
- 12. Obmwaçôes í Observations / Observaciones . Local / Place / Lugar
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Copel: OSOO 5í 00 1 16 I site: www.copel.com

Ouvidoria Copel; O80O 64 70 606 I síte: www.copel"comlouvidoria

Agência Nacionaíde Energia elétrica - ANEET-: l6?
Ligação gratuita de telefones fixos e móveis

As informações sobre as condiÇões gerais de fornecimento, tarifal produtos,
serviços prestados e tributos encontram-se à disposição dos consumidores,
para consuÍtã5, nâs agências de atendirnento copel ou no site."vurw.copel.com.
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VOCABULÁRIO

ANEEL- Agência Nacional de Energia Elétrica.

Custo de Disponibilidade do Sisterna Elétri(o-Valormínimo mensal
faturável para unidades consurnidoras (UCs) atendidas em baixa tensão,
conforrne limites fixados pela ANEEL, por tipo de ligaçáo {monofásico 30kwh,
bifásico 50kWh, trifásico 10CIkWh) em moeda corrente equivalente.

llumlnação Pública - Contribuição para Custeio do Serviço de llurninação
Pública, previst* na Constituiçáo Federal (Aít. 149-A) e autorizada por Lei
Municipal.

Energia Cons. B. (Bandeira Tarifárlal - Ácréscimo referente ao sistema de
BandeirasÍarifárias, que consiste na aplicação de tarifas diferenciadas conforme
o custo de geração de energia elétrica no período. São 3 modalidades:

VERDE para condiçôes favoráveis de geraçâo, sem acréscimo do valor;
§tilt§§§§l-à§ para condiçÕes rnenos favoráveis de geraçáq haverá acréscimo
de rralor da energia consumida;
VERMELHA condiçôes mais custosas de geraçãq com acréscimo maior de
valor da energia consumida.

Osnalores das handeiras são determinados pela ANEEL.

r N FORMAçÔES SUPLEMENTARES

As lnforrnaçôes suplementares referentes a Histórico de pagamentos, Mediçâo
e faturamentg composiçáo se valores de tarífa, Juros multas e acréscimos,
lndicadores de continuídade e limites aplicáveís, estão disponíveis para
emissão em uÍulu.copel.com e nos canais de atendimento.
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Consulte esse selo em

http : / lfunarpen. com. br REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

CERTIDÃO DE CASAMENTO
Nome

FABRICIO SEVERIANO ..
Nome

EDIVANIA DA COSTA NEVES ..
MatrÍcula

084939 01 55 2008 2 00024 295 0006167 57

O conteúdo da certidão é verdadeiro. Dou fé

Guaíra-PR, 04 de junho de 2018.
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FABRICIO SEVERIANO, nascido aos 12 de maio de 1986, natural de Guaíra-PR, de nacionalidade brasileira,

solteiro, aux. de refÍigeração, filho de EVA SEVERIANO, residente e domiciliado à Rua Amilcar de Souza n0

234, Jardim ltaipu, em GuaÍra-PR -
EDIVANIA DA GOSTA NEVES, nascida
Marques-PR, de nacionalidade brasileira, s
CAETANO DA COSTA NEVES, residente e

aos 11 de setembro de 1985, natural de Gapitão Leonidas

olteira, cabeleireira, filha de JoÃo BATISTA NEVES e de EDNA

domiciliada à Av. Martin Luther King no 202, @
01 2008
Mês Ano

aneiro de dois mil e oito .'
Dia

11Onze de
Data do registro do casamênto (por êíenso)

Regime de bens do casamento

unhão Parcial de Bens ..
Nome que cada um dos cônjuges passou a utilizar (quando houvêr altêração)
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R$2,34, FADEp: R$3,S7 Total= R$77,33..
Silva.
Fiscal

Nome do OÍício

das Pessoas Naturals

Oficial Regiírador

Jocelene Pereira da Silva'lnteina
MunicipioeComarca /UF

Município e Comarca de GYe!1e -PR

Endereço

Rua Comandante Moraes Rego, no 214 - Centro

CEP: 85.980-000 - Fone/Fax (44) 3642-1 1 17
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CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE IMOVEL
RESIDENCIAL

OUTORGANTES VENDEDORES: 1) LOURDES MAGRO VALANSUELA, brasileira, portadora
da Cédula de ldentidade RG no. 12.361.306-6, e do CPF/MF no.777.879.861-15, residente e
domiciliada na Rua Bento Gonçalves, no.647, Jardim Europa, Toledo / Pr CEP: 85.908-100;2)
EVANDRO MAGRO NEVES, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de ldentidade RG no.

9.241.768-9, e do CPF/MF no. 052.138.239-47, residente e domiciliado na Rua Bento
Gonçalves, no. 647, Jardim Europa, Toledo / Pr CEP: 85.908-100; 3) DAYANE MAGRO
NEVES DE SOUZA, brasileira, casada, portadora da Cédula de ldentidade RG no.9.241.772-7,
e do CPF/MF no. 064.33.739-10 residente e domiciliada na Rua Bento Gonçalves, no. 647,
Jardim Europa, Toledo / Pr CEP:85.908-100; a) DAVI LOPES NEVES JUNIOR, brasileiro,
solteiro portador da Cédula de Identidade RG no.1.041.675-3, e do CPF/MF no.087.316.379-
65 residente e domiciliado na Rua Bento Gonçalves, no.647, Jardim Europa, Toledo/ PrCEP:
85.908-100; 5) ADRIANO LIMA NEVES, brasileiro, solteiro portador da Cédula de ldentidade
RG no. 13.940.810-1, e do CPF/MF no. 133.364.459-06 residente e domiciliado na Rua Caetano
Cavalheri n" 122 Jardim Zeballos, Guaíra / Pr CEP: 85.980-000 E, de outro lado, como
OUTORGADOS COMPRADORES: 1) EDIVANIA DA COSTA NEVES, brasileira, solteira,
portadora da Cédula de ldentidade RG no.8.059.525-4 SSP-PR, e do CPF/MF no. 049.751.519-
91, residente e domiciliada na Rua Rui Barbosa, no. 1401, Centro, Guaíra/PR, CEP: 85.980-
000; 2) VALDECIR COSTA NEVES, brasileiro, casado, portador da Cédula de ldentidade RG
no.7.730.497-5 SSP-PR, e do CPF/MF no. 054.537.139-25, residente e domiciliado na Rua
Muntoreanu, no 615 Jardim Cataratas, Guaíra/PR, CEP: 85.980-000. l) DO OBJETO: Pelos
Outorgantes Vendedores, que a justo título e por força da Minuta oara ra pública no.
23179, são proprietários e legítimos possuidores de 100% (cem por cento) do seguinte
IMOVEL: lote no 07 (sete) da quadra no 02 (dois), com área total de 588 m2, contendo uma
construção em madeira, do tipo residencial, tendo o lote os seguintes limites e
confrontações: - FRENTE: na distância de 14 m2 para a rua 07, LADO DIREITO: na distância
de 42 m' para rua 08, LADO ESQUERDO: na distância de 42 m', para o lote 06, e FUNDOS:
na distância de 14m2, para o lote 18 - lnscrição Municipal sob no.01.05.020.0203.001.- Il - DA
DISPONIBILIDADE: Os VENDEDORES declaram sob pena de responsabilidade civil e penal,
na forma do disposto no Artigo 1o, parágrafo 30, do Decreto Federal no 93.240 de 09/09/86,
que: a) em relação ao imóvel: que os possui totalmente livre de quaisquer ações ou ônus
reais, fiscais e outros judiciais ou extrajudiciais, mesmo hipotecas legais ou convencionais; b)
em relação à sua pessoa: b.1) que inexistem, ações reais ou ações pessoais
reipersecutórias, contra ela aluizadas que obstaculizem a presente transmissão; b.2) Tendo
assim livre disposição do bem, resguardam os COMPRADORES de qualquer turbação, fato
injusto ou ato abusivo que venha a ferir direitos deles, impedindo-os ou procurando inrpedi-los
do livre exercício de qualquer dos direitos sobre a propriedade ora transmitida. III - DO PREÇO
E DO PAGAMENTO - Os Outorgantes Vendedores, possuindo o imovel anteriormente descrito,
livre e desembaraçado de quaisquer ônus, vendem como de fato e na verdade vendido tem, os
COMPRADORES acima qualificados, pelo preço certo e ajustado de R$ 65.000,00 (sessenta
e cinco mil reais), cujos valores estão devidamente pagos, confessando os vendedores já
haverem recebidos, pelo que dão a COMPRADORES a mais rasa, geral e irrevogável quitação
de pagos, nada mais tendo a receberem ou reclamarem em tempo algum. Consta ainda um
debito de IPTU no valor de R$ 686,84 (seiscentos e oitenta e seis reais e oitenta e oito
centavos), onde será descontado da valor do imovel, sendo pagos da seguinte maneira:

OS COMPRADORES EDIVANIA DA COSTA NEVES e VALDECTR COSTA NEVES, pagam:
.R$ 32.156,58 (trinte e dois mil, cento e cinquenta e seis reais e cinquenta e oito centavos)
correspondente a 50% do valor do imovel paru VENDEDORA LOURDES MAGRO
VALANSU ELA,
.R$ 8.039,14 (oito mil e trinta e nove reais e quatorze centavos) correspondente a 12,50o/o do
valor do imóvel para o VENDEDOR EVANDRO MAGRO NEVES,
.R$ 8.039,14 (oito mil e trinta e nove reais e quatorze centavos) correspondente a 12,50o/o do
valor do imovel para o VENDEDORA DAYANE MAGRO NEVES DE SOUZA,.R$ 8.039,14 (oito mil e trinta e nove reais e quatorze centavos) correspondente a 12,50o/o do
valor do imove! para o VENDEDOR DAVI LOPES NEVES JUNIOR,
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.R$ 8.039,14 (oito mil e trinta e nove reais e quatorze centavos) correspondente a 12,50o/o do
valor do imovel para o VENDEDOR ADRIANO LIMA NEVES,
tV - DA TRANSMISSÃO: Sendo assim, os outorgantes vendedores transferem aos
COMPRADORES toda posse, jus, domínio, direitos e ações que sobre o imóvel ora vendido
exerciam, para que os COMPRADORES use, goze e livremente disponha do mesmo como seu
que é e fica sendo, e que desde a referida data o imovel está sob a tota! responsabilidade dos
compradores,

E, por estarem certas e ajustadas, lavram, datam, e assinam, juntamente com duas
testemunhas, o presente compromisso em seis vias de igual forma e mesmo teor,
comprometendo-se por si e seus sucessores a cumpri-lo sempre bem e fielmente em todos os
seus termos.

c B ,tul 2020
Guaíra lPr, _l _12020.

VENDEDORES COMPRADORESa*
ta

b
LOURDE MAG VALANSUELA IVANIA DA COSTA NEVES
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eontrato Particular de Compra e Venda de Fração ldeat de lmóvel

Peto presente instrumento partieutar, as partes a seguir quatificadas, de comum e livre acordo, celebram o
presente Contrato de Compra e Venda de Fração ldeat de tmóvet, que se regerá petas ctáusulas e condições
adiante estlpuladas:

Í, AS PABTES

Í.í. DO VENDEBOR

VALtsEeIR 0OSTA NEVES, brasiteiro, servidor púbtico, portador da Carteira de ldentidade RG no 7.730.497-5 SSp-
PR e do CPF no 054.537.139-25, casado sob regime de Comunhão Parciat de Bens em2O/11t2010 com FABTANE
APARECIDA DA SILVA NEVES, brasiteira, técnica de enfermagem, portadora da Carteira de ldentidade RG no
100487535 SESP-PR e do CPF no 066.779.939-73, residentes e domicitiados à Rua Muntureanu,615, Jardim
Cataratas, na cidade de Guaíra, Estado do Paraná, CEp 8SgB3-274.

1.2. DO COMPRADOR

ANDRÉ DA COSTA NEVES, brasiteiro, sotteiro, Mlcroempreendedor lndividuat, portador da Carteira de ldentídade
RG no '12.842.234-0 SESP-PR e do CPF n" 122.149.409-01 , residente e domicitiado na Av. lguaçu. 414, Centro, na
cidade de Capitão LeônÍdas Marques, Estado do paraná, cEp B57go-000.

1.3. COPROPRI ETÁRIO ANUENTE

EDIVANIA DA COSTA NEVES, brasiteira, professora, portadora da Carteira de ldentidade RG no 8.059.S2S-4 SESP-
PR e do CPF no 049.751.519-91, residente e domicitiado na Rua Generoso Britez, 340, Jardim Zebattos , na cidade
de Guaíra, Estado do Paraná, CEP 85983-226

2. DO OBJETO DO CONTRATO

2.1. O objeto deste contrato é a venda e compra da fração ideat de 5070 (cinquenta por cento) do imóvet a

seguir descrito:

Lote no 07 (sete), da Quadra no 02 (dois), com área de 588 m2 (quinhentos e oltenta e oito metros quadrados),
contendo uma construção em madeira, do tipo residenciat, locatizado na Rua Generoso Britez, 340, Jardim
Zebaltos, na cidades de Guaíra, Estado do Paraná tendo o tote os seguintes timites e confrontações: - FRENTE:
na distancia de 14m2 para Rua 07, LADO DtREITO: na distância de 42 m2 para Rua 08, LADO ESQUERDO na
distância de 42 m' para o Lote 06 e FUNDOS na distância de 14 m2 para o Lote 18 - tnscrição Municipal sob no
01.05.020.0203.001

2.2. O imóvet pertence a VALDECIR COSTA NEVES e EDIVANIA DA COSTA NEVES na proporção de 500/o

(cinquenta por cento) para cada parte. O VENDEDOR, por este instrumento, vende somente sua cota parte de
50% (cinquenta por cento) ao COMPRADOR.

2.3. O COMPRADOR tem ptena ciência de que passa a ser condômino do imóvet juntamente com o EDIVANIA
DA COSTA NEVES, na proporção de 50% (cinquenta por cento) para cada um, e que o imóvet será regido petas
normas do Condomínio (art. 1.314 e seguintes do Código Civit Brasiteiro), não se tratando de área fisicamente
detimitada.

2.3. O COPROPRIETÁR|O ANUENTE dectara, para todos os fins de direito e sob as penas da [ei, que foi
devidamente notificado peto VENDEDOR sobre a intenção de venda da fração ideat objeto deste contrato, nos
termos do artigo 504 do Código Civit brasiteiro, tendo-the sido oferecida a oportunidade de exercer seu direito de
preferência na aquisição, nas mesmas condições de preço e prazo ora pactuadas.

2.4. Por meio da assinatura'deste instrumento, o COPROPRIETÁRIO ANUENTE dectara expressamente que
RENUNCIA em caráter irrevogável e irretratável ao seu direito de preferência para a aquisição da fração ideat de
50% (cinquenta por cento) pertencente ao VENDEDOR, concordando íntegralmente com a presente atienação ao
COMPRADOR,
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Gontrato Particular de Compra e Venda de Fração ldeat de lmóvet

3. DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO

3.1. O preço total e certo da presente compra e venda, referente à f ração ideat de 50% (cinquenta por cento), é
de R$ 32.500,00 (trinta e dois mit e quinhentos reais) pagos nestê ato.

3.3. A posse do imóvet é imediata

4. DAS OBRTGAçÕES

4.1. Do Vendedor: O VENDEDOR se compromete a promover entrega da Íração ideat de S0% (cinquenta por
cento) ao COMPRADOR, livre e desembaraçada de quaisquer ônus, dívidas, hipotecas, penhoras, arrestos,
sequestros, lití§ios ou quatquer outro gravame que possa impedir a tivre disposição do bem.

4.2.Do Comprador: O COMPRADOR se obriga a pagar o preço na forma e prazos estabetecidos na Ctáusuta 3.

4.3. Despesas: As despesas com lTBl (lmposto sobre a Transação de Bens lmóveis), emotumentos do Cartório
de Notas para a Escritura Púbtica e registro no cartório de lmóveis são de responsabitidade do coMpRADoR.

4.4. Dívidas do Imóvet: Até esta data, os débitos de IPTU, taxas e outras despesas que recaiam sobre a fração
ideat de 500/o do VENDEDOR são de sua responsabitidade. A desta data, serão de responsabitidade do
COMPRADOR, em conjunto com o outro condômino.

5. DA IRREVOGABILIDADE E IRRETRATABILIDADE

5.1. O presente contrato é cetebrado em caráter irrevogávet e irretratávet, obrigando as partes, seus herdeiros e
sucessores, ressatvada a hipótese de rescisão por inadimptemento contratuat.

6. §O FÕHO

6'í. Para dirimirquaisquerdúvidas ou titígios oriundos deste contrato, as partes etegem o Foro da Comarca de
Comarca de Guaíra, estado ds paraná.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de i§uat teor e torma.

Guaíra - Pr., 13 de Outubro de 2025
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Vocabulá1ls
hmútaÉo HútÍba - Contribuição para

Custeio do Serviço de lluminaçao Pública,

prevista na Consütuição Federal (Art. 149-A)

e autorizada por Lei Municipal.

Energia Cons. B, (Bandeina Tarifáda) -
Acréscimo referente ao Sistema de
Bandeiras Tarifárias, que mnsiste na
aplicação de tarifas diferenciadas conforme
o custo de geração de energia elétrica no
período. São 3 modalidades:

VERDE para condições favoráveis de
geração, sem acréscimo do valor;

Alr,lAREl-A para condições menos
favoráveís de geração, haverá acréscimo
de valor da energia consumida;

VERMELIIA condi@es mais custosas de
geração, com acréscimo maior de valor da

energia consumida, os valores das
bandeiras são determinados pela ANEEL.

Encargos - parcela destinada ao
pagamento das obrigaçoes compulsórias
do setor elékico estabelecidas por lei.

Anecadados pela Copel e transferidos para

a Eletrobrás.

Iltubc - parcela destinada ao pagamento

dos impostos Estadual (ICMS)e Federais
(PIS/PASEP e COFINS).

Copel: 0800 51 00 íí6 lemail: atendimento@copel.com lsite: wwucopel.com
Ouüdoda Copel: 0800 8t 70 606 lemail: ouvidoria@copel.com lsite: www.copel.com/ouvidoria
Aplicativo: COPEL MOBILE

dgência I'lacionalde Energh eléüica -AIIIEEL: í67 - Ligaçao gratuita de telefones Íixos e móveis

As infuma@s sobre as condi@ gorais d6 bmocjmento, briÍas, pÍodutos, seMçoc prcstados e
üibutos enconbam-se à disposição dos mnsumidores, para consultas, nas agências de atendimento

Copel ol no site wwucopel.com

Em caso de dúvidas anote aqul a leltura do medld@J 

-<
Facilite o acesso do leiturÍsta. Evite faturamento pela média

Autentlcaçáo

Onde pagar a conta de luz

Em supermercados, farmácias e outros

estabelecimentos credenciados ou em bancos

conveniados.

Prefira o débito automático em conta
corrente, é muito mais fácil e seguro,

Autentlcaçáo

OFARA}IA
VAI üíIUDAR

DE EA§E

25 milkm
de linhas trifásícas

no câmpo

R§ 2,1 bílhôes
êm invêstimêntôs

Âl.lEEL -Agência Nacional de Energia EléÍica.

Custo de Disponibilidade do Sistema Elétrico -
Valor mínimo mensal faturável para unidades
consumidoras (UCs) atendidas em baixa tensã0,
conforme limites Íixados pela ANEEL, por tipo de
ligação (monofásico 30kWh, biÍásico 50kwh,
trifásico 1 00kwh) em moeda conente equivalente.

DIC - lndica por quanto tempo a UC ficou sem
energia. Limite definido pela ANEEL.

FIC - lndica quantas vezes a UC ficou sem
energia. Limite definido pela ANNEL.

DMIC - lndica o tempo máximo em horas

contínuas que a UC ficou sem energia.
EUSD - Valor mensal de encârgo de uso do

sistema de distribuição.

Nota: O não cumprimento dos indicadores DlC,
FIC e DMIC deÍinidos pelaANEEL resulta em

compensaçao financeira ao consumidor pela

concessionária no fafuramento. E direito do

consumidor solicitar a apuração destes
indicadores a qualquer tempo.

Composiçáo dos Valores da TariÍa
Energia - parcela desünada ao pagamento dos
geradores que vendem energia elétrica para a
Copel Distribui@o S.A.

Dlsüibui@ - parcela destinada a investimentos e

custos operacionais nas redes de distribuiçao.

Tramnüsão - parcela destinada ao pagamento

do transporte de energia das usinas até as

subestaçÕes.

I6F H#*m
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NOME: EDIVANIA DA COSTA NEVES
NACIONALI DADE: BRASI LEI RA
ESTADO CIUL: DIVORCIADA

: PROFESSORAPROFI

RG:8059525-5 SESP/PR CPF: 049.751.519-95
ENDEREÇO: RUA GENEROSO BRTTES NO34O, JARDIM ZEBALLOS, G RA/PR,
CEP: 85980-000

FONE: (45)999844847 (44)99892-0943TELE

DECLARAÇÃO DE H|POSSUFTCIÊNCIA

DECLARANTE:

DECLARO, para os devidos fins de direito e sob as penas da lei, que minha renda

familiar e de até 05 (cinco) salários mínimos, conforme art. 1o do Provimento O2l2O22 do

Moradia Legal e que não tenho condições de arcar com as despesas inerentes ao presente

processo, sem p§uízo do meu sustento e de minha famítia, necessitando, portanto, da

Gratuidade da Justiça, nos termos do art. 50, inciso LXXIV da Constituição Federal, Lei no

1 .060/1950 (Estabelece normas para concessão de assistência judiciária aos necessitados)

e art. 98 e seguintes da Lei no 13.10512015 (Código de Processo Civil).

GUAÍRA - PR, 14 de outubro de ZO25

DECLARANTE

*

EDIVANIA DA COSTA NEVES
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IVANIA DA COSTA NEVESNOME: ED

IDADE: BRASILEIRANACIONAL

CIVIL: DIVORCIADAESTADO
PROFISSÃO : PROFESSORA
RG:8059525-5 SESP/PR CPF: 049.751 .S19-9S
ENDEREÇO: RUA GEN
CEP: 85980-000

EROSO BRITES NO34O, JARDIM ZEBALLOS , GUA RA/PR,

) )(45ET EFL No E II 984-4847 44 9892I -6943(

PROCURAÇÃO,,AD JUD|C|A"
OUTORGANTE:

ouroRGADo: cARLos EDUARDO VALENTIN WARKEN regularmente inscrito ne ordem dos
Advogados do Brasil - Seção do paraná sob o no 122.617 .

PODERES: Concedendo-lhes amplos poderes, inerentes ao bom e fielcumprimento deste mandato
para o foro em geral, com cláusula 'Ad Judicia', atuar êm qualquer juízo, instância ou tÍibunal,
podendo propor contra quem de direito as ações competentes e defende-las nas contrárias,
seguindo umas e outas, até decisão final, valendo-se de recursos legais, conforme estabelecido no
artigo 105 do Código de Processo Civil, conferindo-lhes ainda os especiais poderes para receber
intimações, confessar, reconhecer a procêdência do pedido, transigir, desistir, renunúar ao direito
sobre o qual se funda a ação, receber valores e/ou levanter Requisição de pequeno Valor er/ou
Alvarás, dar quiteção, firmar compromisso, pedir gratuidade da justiça, solicitar documentos e/ou
cópias, solicitar ópia e acompanhar processos administrativos em qualquer repartição pública,
agindo em conjunto ou separadamente, podendo ainda substabelecer a outrem, com ou sem
reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, Írme e valioso, para o esoecial fim de promover
a reoularizacâo do(s) imóvel(eis) em nome do outoroante, através do Programa Moradia Legal.

GUAíRA - PR, 14 de outubro de 2O2S

OUTORGANTE

EDIVANIA DA
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